
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1029 / 2026 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
com cópia ao setor competente, solicitando a adoção das seguintes medidas junto à Secretaria
Municipal responsável pelo bem-estar animal:

1. Construção de novas baías para cachorros, aumentando a capacidade de acolhimento do
abrigo municipal;

2. Construção de um gatil, destinado a receber gatos resgatados ou abandonados, garantindo
proteção, cuidados básicos e abrigo seguro;

3. Realização de feiras de adoção de forma permanente, com frequência mensal, promovendo
a socialização, divulgação e adoção responsável de cães e gatos acolhidos no município.

Justificativa:
O município possui um número crescente de animais em situação de abandono, sem local adequado
para cuidados e acolhimento. A ampliação da estrutura do abrigo, com novas baías e a criação de um
gatil, permitirá um ambiente mais organizado, seguro e higiênico para os animais, além de facilitar o
trabalho da equipe responsável pelo cuidado.
A realização de feiras de adoção mensais contribui para:

Reduzir o número de animais abandonados nas ruas;
Promover a posse responsável;
Sensibilizar a população quanto aos cuidados com animais domésticos;
Incentivar a conscientização sobre a importância da castração e cuidados veterinários.

Diante disso, solicita-se especial atenção do Executivo Municipal para a implementação dessas
medidas, reforçando o compromisso do município com o bem-estar animal e a qualidade de vida da
população.
 

   
Sala das Sessões, 29 de Maio de 2026

Junior Teixeira
1° Vice-Presidente(a) - PSDB
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